
 
  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACURUCA – PIAUÍ 

 

 

Os abaixo-assinados, vereadores deste Município, com assento nesta Casa, de 

conformidade com o art. 36-XV, da Lei Orgânica Municipal, e art. 178 e seguintes, do 

Regimento Interno deste Poder, vêm respeitosamente a este Plenário, apresentar, o 

incluso Projeto de Decreto Legislativo, que visa conceder o Título de Cidadania 

Piracuruquense ao médico Rafael de Moura Lopes. 

 

Conforme conteúdo da Biografia em anexo, requeremos seja a proposta discutida 

e aprovada em Plenário, na forma regimental. 

 

Piracuruca-PI, 22/10/2025. 

 

 

 

________________________________ 

Ver. Adriana Silva Fontinele 

 

 

______________________________    ______________________________ 

 

 

______________________________    ______________________________ 

 

 

______________________________    ______________________________ 

 

 

______________________________    ______________________________ 

 

 

______________________________    ______________________________ 

 

 



 
  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 014/2025 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO 

DE CIDADANIA PIRACURUQUENSE AO 

MÉDICO RAFAEL DE MOURA LOPES, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, no uso de 

suas atribuições regimentais, na forma do artigo 28, inciso XVI, do Regimento Interno 

deste Poder Legislativo, faz saber a todos que Câmara Municipal de Piracuruca aprovou 

e ele promulgou o seguinte Decreto-Legislativo: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de CIDADÃO PIRACURUQUENSE ao Médico 

RAFAEL DE MOURA LOPES. 

 

Art. 2º - A outorga do presente título será feita em Sessão Solene, em data a ser aprazada 

pelo Senhor Presidente desta Casa de Leis e o homenageado. 

 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Piracuruca-PI, 22/10/2025. 

  



 
  

BIOGRAFIA 

 

Rafael de Moura Lopes, nascido em 07/05/1987, na cidade de Picos-Piauí, 

filhos do senhor Evaldo Santos Lopes e da senhora Maria Giseuda de Moura Lopes. 

O médico Rafael é formado há mais de 11 anos, ele chegou em Piracuruca no 

ano de 2015, onde iniciou trabalhando, no dia 01/06/2015, Posto de Saúde do povoado 

Angical e posteriormente no Pronto Socorro e Hospital de Piracuruca. No Pronto 

Socorro trabalho de junho de 2015 até abril de 2017 e no Posto de Saúde do Angical de 

junho de 2015 até dezembro de 2017. De fevereiro até agosto de 2025 trabalhou no 

Centro Médico da Mulher, realizando as ultrassonografias. 

Desde 2015 o médico Rafael se instalou nessa cidade, onde mora desde então, e 

mesmo não trabalhando mais pela Prefeitura, continua morando aqui e trabalhando no 

Labvida, onde iniciou em 2017, onde inicialmente atendia como clínico e fazendo 

ultrassonografia (área que ama de paixão), e permanece desde então atuando no Labvida 

realizando ultrassonografia. 

Piracuruca tem se tornado seu lar nesses últimos 10 anos e tudo seu é aqui, 

inclusive em 2024 transferiu seu título de eleitor para cá. Aqui fez amizades que 

considera como familia, inclusive sempre diz que tem 2 mães, e uma delas é daqui, que 

considera como mãe, pois o cuidado que tem por ele é o mesmo dedicado a um filho; as 

suas amizades considera como irmãos e irmãs e em especial um amigo que além de ser 

meu melhor amigo, o tem como irmão, pois amizade esta além de qualquer coisa. 

Enfim, hoje quando lhe perguntam de onde é, ele diz: sou de Picos e de 

Piracuruca. Por isso é merecedor dessa honraria de cidadania piracuruquense. 


